
SABUGAL ^t^f
MUNICÍPIO

Procedimento concursal comum para recrutamento de três postos de trabalho em regime de contrato de ^aba^o '

em funções públicas a termo resolutivo certo para a carreira e categoria de Assistente Técnico - área de BUPi 

(Balcão Único do Prédio).
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Ata da reunião do júri para apreciação de candidaturas

Ata n.°2

Aos vinte e três dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e seis, nesta cidade do Sabugal, no Edifício do Serviço de 

Gestão e Valorização de Recursos Humanos, reuniu o júri designado por despacho de onze de dezembro de dois mil e 

vinte e cinco do Presidente da Câmara, constituído pela dirigente intermédia de 3° grau do Serviço de Acessibilidade e 

Mobilidade, Ana Isabel Soares Carreira na qualidade de Presidente do júri, pelo Técnico Superior de Recursos Humanos, 

Miguel Nobre Lousa na qualidade de 1.° vogal efetivo, e pelo Técnico Superior de Geografia, Vítor Paulo Gonçalves 

Clamote, na qualidade de 2.° vogal efetivo com o objetivo de apreciar as candidaturas do procedimento suprarreferido.

Após a apreciação das candidaturas, efetuada de acordo com o método de seleção previamente definido pelo júri na ata 

n.° 1, verificou-se que não é possível realizar a ordenação final dos candidatos, por não se encontrarem previstos, quer 

na legislação aplicável, quer na ata n.° 1 do júri, critérios de desempate suscetíveis de permitir a ordenação final dos 

candidatos, concluindo o júri a impossibilidade de proceder à ordenação final, dos candidatos

Em face do exposto e atendendo à inexistência de critérios de desempate legalmente previstos ou previamente 

estabelecidos, deliberou o júri propor superiormente a anulação do procedimento concursal, bem como a 

abertura, em momento oportuno, de novo procedimento, assegurando-se a prévia definição de critérios de 

desempate, em cumprimento dos princípios da legalidade, da igualdade e da transparência administrativa.

O Presidente do Júri:
(Ana Isabel Soares Carreira)

0 1°. Vogal:
(Miguel Nobre Lousa)

0 2°. Vogal:
(Vitor Paulo Gonçalves Clamote)
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